Of. nº 449/14 – SG.                                Esteio, 24 de abril de 2014.

Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento subscrito pela unanimidade dos vereadores, apresentado em Sessão Ordinária de 22 de abril, solicita a Vossa Excelência o encaminhamento de Projeto de Lei a esta Casa, reduzindo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), da dotação orçamentária do Poder Legislativo e destinando tal valor à Secretaria Municipal de Obras Viárias e Serviços Urbanos como forma de colaboração na realização dos serviços que estão sendo feitos na cidade para contenção das enchentes, da seguinte forma: 
 
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), do órgão 01 - Câmara de Vereadores, na unidade 02 – Secretaria da Câmara, no projeto atividade 01.02.01.122.0013.2004 – Manutenção e Gestão da Câmara de Vereadores, na rubrica 3.1.9.0.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas; 
 
b) R$ 100.000,00 (cem mil reais), do órgão 01 - Câmara de Vereadores, na unidade 02 – Secretaria da Câmara, no projeto atividade 01.02.01.271.0013.2005 – Manutenção das Contribuições com órgãos de previdência oficial, na rubrica 3.1.9.0.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais. 

 
O recurso que ora disponibilizamos, representa a parceria desta Casa, visando somar-se a Secretaria de Obras, que está com frentes de trabalho no sentido de minimizar as cheias que ocorreram na cidade. De acordo com as tratativas com o Secretário da Pasta, o recurso servirá para ajudar nos serviços de limpeza da canalização, desobstrução das galerias pluviais, bocas de lobo, canais de drenagem e dragagem do Arroio Esteio.

Na expectativa do atendimento à solicitação, renovamos votos de apreço e consideração.

Leonardo Dahmer,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio,

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
